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PARECER JURÍDICO INICIAL. PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS A SECRETARIA DE SAÚDE

LEGALIDADE.

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de processo licitatório no qual a Comissão Permanente de

Licitação requereu parecer sobre os procedimentos adotados na fase interna no

âmbito do Pregão Eletrônico para Registro de Preços visando à contratação de

empresa para fornecimento de MEDICAMENTOS, para atender as demandas do

Município de Porecatu, nos termos do que fora informado pela CPL em despacho a

esta Procuradoria Jurídica.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do

parágrafo único do art. 30, IX, do Decreto nº 5.450, que regula o pregão, em sua

forma eletrônica.

É o que se relata.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente
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questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não

sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar

pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Considerando o objeto mencionado anteriormente, a Administração

Pública seguiu a modalidade do Pregão Eletrônico para realização de serviço

comum, por entender ser a modalidade mais adequada ao caso. Não obstante,

adotou o modelo de Sistema de Registro de Preço — SRP, nos termos do que alude

o Decreto nº 7.892/2013 que, nos termos de seu art. 7º, permite a adoção da

modalidade em se tratando de pregão. Vejamos:

CAPÍTULO V

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na

modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos

da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos

termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla

pesquisa de mercado.

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e

serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública,

por meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a

proposta de menor preço. Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art.

1º e art. 2º, 8 1º da lei 10.520/02, que rezam da seguinte maneira:

Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será

regida por esta Lei.
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Art. 2º (...)

& 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de

recursos de tecnologia da informação, nos termos de

regulamentação específica. (destaquei)

Pois bem. Cuida o presente caso de pregão eletrônico, cujo

objetivo é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

para fornecimento de matérias esportivos, para atender as demandas do município

de Porecatu. Para tanto, a administração municipal valeu-se de registro de preço

que, conforme aduzido no caput e incisos do art. 2º, do Decreto Nº 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, estabelece a definição da modalidade, bem como os seguintes

critérios a serem observados:

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as

seguintes definições:

| - Sistema de Registro de Preços - conjunto de

procedimentos para registro formal de preços relativos à

prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações

futuras;

Il - ata de registro de preços - documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura

contratação, em que se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas;

Ill - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração
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No presente caso, observa-se que o edital de licitação estabelece

os critérios objetivos para possibilitar a participação dos licitantes, além de definir

precisamente o objeto a ser licitado, compreendendo, ainda, os demais itens

necessários à realização do procedimento e posterior contratação.

Consta nos autos pesquisa de valor referencial, e cotação de

preços, bem como Declaração do Ordenador de despesas, com as exigências da

Lei de Responsabilidade Fiscal, porém, sugere que nas próximas contratações

sejam utilizados outros meios para formação dos preços, como Painel de Preços;

compras governamentais; aplicar índice de inflação 2022; comparar com aquisição

de outros órgãos da administração pública verificar disposto no Decreto Municipal

nº 123/2019, não ficando apenas com orçamentos de três fornecedores.

Considerando os dados acima, tem-se que o Processo Licitatório

em sua fase inicial atende aos requisitos para sua abertura previstos no

ordenamento jurídico. O edital contém todos os itens indicados como

imprescindíveis conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem e está

acompanhado de termo de referência que atende devidamente os parâmetros

legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

Em relação aos requisitos formais do termo de referência, verifica-

se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na lei para início

e validade do certame. Importante consignar que o presente procedimento ainda é

regido pelas normas de Sistema de Registro de Preço aliadas às demais normas
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mencionadas, sobretudo o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, que autoriza a

normatização pelos demais entes federados.

A particularidade da utilização do Sistema de Registro de Preços é,

em suma, que concluído o pregão, se fixará em Ata os compromissos para futura

contratação, ou seja, caso venha a ser concretizado o contrato, há que se

obedecer às condições previstas na Ata, não ocorrendo à contratação imediata,

mas sim, estabelecendo-se parâmetros que poderão ser contratados pela

Administração Pública, e inclusive podendo ocasionar mais contratos a partir deste

procedimento, enquanto viger.

Ademais, a ata de registro de preços impõe compromissos,

basicamente, ao fornecedor e não à Administração Pública, sobretudo em relação

aos preços e às condições de entrega. Dessa forma, como constam nos autos do

presente processo licitatório, existem dois instrumentos cuja distinção merece

destaque: o termo de referência, que é instrumento diverso da Ata a ser

formalizada. Naquele, será estabelecido os deveres e direitos do contratado e do

contratante, numa relação de bilateralidade e comutatividade típicas desta

modalidade; esta consignará o registro de preço das propostas mais vantajosas.

Feitas estas considerações, infere-se que o procedimento para

realização da licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade

com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos aparentes à sua

abertura.

03. CONCLUSÃO
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Diante do exposto, opina-se pela aprovação do edital de licitação,

e demais atos e procedimentos adotados até o presente, encontrando-se o

certame licitatório dentro dos parâmetros referidos no Decreto nº 10.024/2019, a

respeito do Pregão Eletrônico, bem como do Decreto nº 7.892/2013, a respeito do

Sistema de Registro de Preço, oportunamente recomendando-se que a CPL

observe as disposições legais pertinentes às demais fases da licitação. Portanto,

não se verificam óbices jurídicos ao prosseguimento do processo licitatório, pelo

que assim opina-se pelo prosseguimento do certame.

Até a apresentação do presente para apreciação final todos os

requerimentos deverão estar devidamente assinados.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Porecatu, 23 de agosto de 2023

Lielt iro Padovan

Pro lor Municipal

57.286


